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LEI MUNICIPAL Nº 1952 DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2011

Ementa: “Autoriza abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente e dá outras 
correlatas providências”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir, na lei de meios em vigor, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$210.000,00 
(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no 
anexo II.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito decorrerão da anulação 
total ou parcial das dotações consideradas na 
vigente Lei de Meios na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 042/GP/2011
Projeto de Lei nº 186/2011
Autor: Executivo Municipal

G O V E R N O
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PODER EXECUTIVO
LEI MUNICIPAL Nº 1953 DE 21 DE SETEMBRO 

DE 2011

Ementa: “Autoriza abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente e dá outras 
correlatas providências”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir, na lei orçamentária em vigor, 
Crédito Adicional Especial  no valor de 
R$140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 
para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito Adicional Especial, 
decorrerão do Superávit Financeiro verificado nas 
receitas pertinentes a Fonte de Recursos 0016, na 
forma do Anexo II, no valor de R$ 340.906,53 
(TREZENTOS E QUARENTA MIL NOVECENTOS E 

SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS).

Artigo 3º - O saldo remanescente, dos 
recursos descritos no artigo anterior, deverá ser 
utilizado mediante abertura de outros créditos 
adicionais descritos no anexo III.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 043/GP/2011
Projeto de Lei nº 187/2011
Autor: Executivo Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 1954 DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

Ementa: “Autoriza abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente e dá 
outras correlatas providências”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir, na lei de meios em vigor, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$1.243.000,00 
(UM MILHÃO E DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS 
MIL REAIS) para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito decorrerão da anulação 
total ou parcial das dotações consideradas na 

vigente Lei de Meios na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 044/GP/2011
Projeto de Lei nº 188/2011
Autor: Executivo Municipal

PORTARIA Nº 459/2011

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado o Secretário 
Municipal de Fazenda – João Augusto Guelpeli 
Coelho da Silva, como signatário em conjunto com o 
Chefe do Executivo dos atos de pagamento de 
qualquer natureza dos órgãos da administração 
direta do município.

§1º.: Excetua-se da presente medida, os 
atos de pagamento relativos às despesas dos 
Fundos Municipais, que permanecem com sua 
autonomia financeira inalterada, de acordo com 
suas respectivas legislações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua afixação no quadro de avisos da Prefeitura, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Afixe-se, Publique-se, 
Cientifique-se e Cumpra-se.
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Smf/jagcs

PORTARIA Nº 460/2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

DISPENSAR a partir de 21/09/2011, 
MARTA DA ROCHA FERREIRA, da função 
gratificada de Chefe da Divisão de Farmácia, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para a qual foi 
nomeada através da Portaria nº 213/2011.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

MEMO Nº 062/2011/SMS
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 461/2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR de acordo com o artigo 
42, inciso II da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o 
§ 2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, CRISTIENE DE ALMEIDA 
SANTIAGO DA SILVA, para exercer a Função de 
Confiança de Chefe da Divisão de Farmácia, Grupo 
II, Direção e Assistência Intermediária DAI-200, 
Código DAI-201, Nível DAÍ - 4 do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 21/09/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Memo nº 062/2011/SMS

smg/ebmp

PORTARIA Nº 462/2011.

O Prefeito Municipal Barra do Piraí, no uso 
de suas atribuições legais,

C o n s i d e r a n d o  o  m e m o r a n d o  n º  
113/2011/SMRH da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos;

Considerando o Ato de Aposentadoria da 
servidora ANA MARIA CHIARADIA COELHO, 
ocorrido em 09 de setembro de 2011;

Considerando a legitimação do ato nos 
termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997;

RESOLVE:

Declarar vago, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, o 
cargo de Engenheiro Civil, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade da 
servidora ANA MARIA CHIARADIA COELHO – 
matrícula 1939, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO  
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Smg/ebmp.

DECRETO Nº 110 DE 20 DE SETEMBRO DE 
2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 1.805 de 29 
de dezembro de 2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor de 
R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no 
anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios na 
forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL

DECRETO Nº 111/2011

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 
009/2010, de 02 de fevereiro de 2009, publicado no 
Boletim Municipal nº 325 de 05 de fevereiro de 2010.

Art. 2º - Cientifique-se os Secretários que 
compõem o Governo Municipal para que estes 
adotem as providências que se fizerem necessárias.

Art. 3º - Após a publicação os poderes 
Legislativo e Judiciário devem ser cientificados, bem 
como o Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro.
                          

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor com a 
sua afixação, face a urgência, independentemente 
de sua publicação, que deverá ocorrer no interregno 
legal.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

HEITOR FAVIERI FILHO
Consultor Jurídico

JOÃO AUGUSTO GUELPELI COELHO DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

Travessa Assumpção, 69 – Centro – CEP: 27123-
080 – TEL: 2442-4027 Ramal 232

                      E-mail: 

DECRETO Nº 112 DE 22 DE SETEMBRO DE 
2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 1º, da Lei Municipal Nº. 1.952 de 21 
de setembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Especial na lei de meios em vigor, no valor de R$ 
210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) para 
atender as despesas na forma do detalhamento 
disposto no anexo II.

www.barradopirai.rj.gov.br
sec.governo@pmbp.rj.gov.br
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Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito decorrerão da anulação 
total ou parcial das dotações consideradas na 
vigente Lei de Meios na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº 113 DE 22 DE SETEMBRO DE 
2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
C R É D I T O  A D I C I O N A L E S P E C I A L N O  
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 1º, da Lei Municipal Nº. 1.953 de 21 
de setembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Especial na lei de meios em vigor, no valor de R$ 
140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 
para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito Adicional Especial, 
decorrerão do Superávit Financeiro verificado nas 
receitas pertinentes a Fonte de Recursos 0016, na 
forma do Anexo II, no valor de R$ 340.906,53 
(TREZENTOS E QUARENTA MIL NOVECENTOS E 
SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS).

Artigo 3º - O saldo remanescente, dos 
recursos descritos no artigo anterior, deverá ser 
utilizado mediante abertura de outros créditos 
adicionais descritos no anexo III.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº 114 DE 22 DE SETEMBRO DE 
2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 1º, da Lei Municipal Nº. 1.954 de 21 
de setembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor de 
R$1.243.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS MIL REAIS) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no 

anexo II.
Artigo 2º - Os recursos necessários à 

execução deste Crédito decorrerão da anulação 
total ou parcial das dotações consideradas na 
vigente Lei de Meios na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 07 • Nº 492• 27 de setembro de 2011 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

06



C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 
comunica aos partidos políticos, os sindicatos dos 
trabalhadores e as entidades empresariais que 
recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 21 de setembro de 2011.
   

João Augusto Guelpeli Coelho da Silva
           Secretário Municipal de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO  Nº. 024/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13234/2011
VALOR ESTIMADO: R$ 93.440,96

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
13/10/2011, às 10h, TOMADA DE PREÇO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL para contratação de 
empresa para FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM CBUQ NAS 
RUAS MORAES BARBOSA E VALDIR BRANDÃO 
E DRENAGEM NA RUA MORAES BARBOSA E 
VILA JANDIRA - CENTRO E LEVANTAMENTO DE 
BUEIROS NA RUA JOSÉ ALVES PIMENTA - 
BAIRRO MATADOURO - NESTE MUNICÍPIO. 
Maiores informações poderão ser obtidas na 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Travessa Assumpção nº. 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552 / 2443-1102 – 
Ramais: 225 e 228, no horário de 9h às 18h de 
segunda a sexta feira, onde os editais estarão 
disponíveis mediante a entrega de 02 (dois) cds. 
Comissão Permanente de Licitação. Portaria nº. 
002/2011.

F A Z E N D A

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13632/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
07/10/2011, às 10:00 horas, licitação, sob a 
modal idade de PREGÃO PRESENCIAL,  
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE TENDAS PARA EVENTOS. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações, localizado na Travessa 
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. 
(0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de segunda 
a sexta feira. Cristiane da Silva Santos Pregoeira. 
Portaria nº 001/134/2011.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13630/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
07/10/2011, às 14:00 horas, licitação, sob a 
modal idade de PREGÃO PRESENCIAL,  
OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS 
PARA EVENTOS. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-
1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às 
18:00 horas de segunda a sexta feira. Cristiane da 
Silva Santos Pregoeira. Portaria nº 001/134/2011.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12678/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
10/10/2011, às 14:00 horas, licitação, sob a 
modal idade de PREGÃO PRESENCIAL,  
OBJETIVANDO  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE AGREGADO SIDERÚRGICO 
(ESCORIA) A SER RETIRADA NA FORNECEDORA 
EM VOLTA REDONDA PARA A GARAGEM 
MUNICIPAL NO BAIRRO MATADOURO – BARRA 

DO PIRAÍ . Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-
1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às 
18:00 horas de segunda a sexta feira. Cristiane da 
Silva Santos Pregoeira. Portaria nº 001/134/2011.

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 19/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal,   torna pública a  
DISPENSA, com fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
03949/2009. Objeto: Contratação emergencial de 
empresa para execução de serviços de coleta e 
transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
originários de saúde, das feiras livres e provenientes 
de varrição no âmbito do 1° Distrito Sede e dos 
Distritos de Dorândia, Vargem Alegre, Califórnia e 
Ipiabas  - Empresa: LIMPATECH SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA  - Valor Global: R$ 
198.680,00 (cento e noventa e oito mil seiscentos e 
oitenta reais) - Prazo: 30 (trinta) dias. Funcionais 
Programáticas: 20.13.04.452.0011.2.035 Dotações 
Orçamentárias: 3.3.90.39.99.99.00.00.0004 -  Ass. 
Wellington Martins Marcondes  - Secretário 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, 23 de 
setembro de 2011.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO N°075/2011, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°9059/2011, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA 
JOMAR CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO – PRORROGAR A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 075/2011 PELO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS COM INICIO EM 16/09/2011 E 
TÉRMINO EM 15/10/2011.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 9059/2011 NA 
FORMA PREVISTA NO ARTIGO 57, 1° DA LEI 
FEDERAL   Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/09/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE SETEMBBRO  
DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº061/2009 ORIGINARIO DO 
PROCESSO N° 7731/2009, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E ANTONIO 
GALVÃO DO VALE BRAGA.

OBJETO – O PRESENTE TEM POR FINALIDADE 
RENOVAR O CONTRATO N° 61/2009 DE 
LOCAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRA Nº 07, 
DESMEMBRADA DA FAZENDA MANSÃO 
CELESTIAL, SITUADA À ESTRADA MUNICIPAL, 
BAIRRO DO AREAL, ZONA RURAL, DESTA 
CIDADE E 1°. DISTRITO DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ-RJ, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, INICIANDO-SE EM  07/07/2011 COM 
TÉRMINO EM 06/07/2012. 
VALOR - R$36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).
RECURSOS –  20.13.04.452.0011.2033, 
3.90.36.00.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
7731/2009, PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CONTRATO, AMPARANDO-SE NO ART. 57 DA 
LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 06/07/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JULHO DE 
2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ E A EMPRESA MKS RIO SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.
OBJETO – O FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
AMERICA BARBOSA DA SILVA LOCALIZADA NA 
ESQUINA DA RUA JOÃO ANTONIO CAMERANO 
COM A TRAVESSA MARIA DE FREITAS 
BARBOSA, BAIRRO CHALET,  BARRA DO PIRAÍ-
RJ.
PRAZO – 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
VALOR – R$959.180,65 (NOVECENTOS  E 
CINQUENTA E NOVE MIL CENTO E OITENTA 
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
RECURSOS -  20.11.12.361.0006.1.003, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0015.
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
7089/2011, CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
011/2011, LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
  ASSINADO  -  16/09/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE SETEMBRO 
DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 45/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO, devidamente autorizado pelo 
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Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública a  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 
Processo Administrativo: 33.349/2011. Objeto: 
Apresentação artística do cantor “BUCHECHA”  no 
dia 25 de setembro de 2011, no Distrito de Vargem 
Alegre, neste Município. Empresa: FILM 2 
EVENTOS LTDA ME  - Valor: R$ 20.500,00 (vinte mil 
e quinhentos reais). Funcional Programática: 
2003.23.695.0010.2.062 – Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.99.99.00.00.0000.0 - Assinado: 
Wellington Martins Marcondes - Secretário 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, em 23 
de setembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.753/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
10/10/2011 às 17:00 horas, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS PARA FANFARRA MUSICAL. 
Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizado 
na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do 
Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – 
Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às 18:00 
horas de segunda a sexta feira. Cristiane da Silva 
Santos, Pregoeira. Portaria nº 001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12902/2011

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 
10/10/2011 às 16:00 horas, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE 
BOMBAS CENTRÍFUGAS PARA MELHORIAS NO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO 
MUQUECA  E NA NOVA CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
BRUTA. Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-
1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às 
18:00 horas de segunda a sexta feira. Cristiane da 
Silva Santos, Pregoeira. Portaria nº 001/134/2011.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ao 
CONTRATO N°52/2011 originada do  Pregão 
Eletrônico   n° 029/2011,  processo n° 1416/2011,  
para aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as unidades escolares, que entre si fazem o 

MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ,   pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede  na Travessa 
Assumpção, 69, Centro,  CNPJ/MF  nº 
28.576.080/0001-47, neste  ato representado pelo 
Prefeito JOSÉ LUIS ANCHITE,  RG  nº 10721891-9 
e CPF/MF  nº 208293537-04 e a empresa  
VINAQUE COMERCIO DE VINHOS LTDA,  
CNPJ/MF n° 73.752.081/0001-50, registrada na 
JUCERJA  n° 3320493613-3 datado de 19/11/1993, 
com sede na cidade de Volta Redonda/RJ, Rua 
Cuba, 75, bairro Vila Americana,  neste ato  
representada por SERGIO LUIZ BAYLÃO, 
brasileiro, casado, empresário, RG  n° 06521670-7 
IFP/RJ e CPF n° 765.491.007-04, residente na Rua 
Martins Fontes, 345, apt° 302, Jardim Normandia, 
Volta Redonda/RJ, tendo em vista o constante do 
Processo Administrativo    nº 1416/2011, onde as 
partes tem como RETIFICADOS E RATIFICADOS, 
NO CONTRATO N°52/2011  EM ALUSÃO, o 
seguinte:

FICA RETIFICADA A CLÁUSULA SEGUNDA – 
PREÇO - O valor global do presente é de 
R$128.465,36 (cento e vinte oito mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

As partes ratificam todas as demais cláusulas e 
condições já acordadas no referido Termo de 
Contrato   n° 052/2011.

E, por estarem justas e contratadas, 
assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
para que produza os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de setembro de 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

CONTRATANTE

VINAQUE COMERCIO DE VINHOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: _______________________
C.I _________________________

Nome:_____________________________
C.I_________________________

EDITAL DE ELEIÇÃO  DO CMMA

A eleição do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Barra do Piraí será realizada durante a 
I Conferência Municipal de Meio Ambiente, no dia 
05/11/2011 a partir das 18:30 hs no Colégio 
CEnecista José Costa localizado na Rua Antônio da 
Silva Brinco, nº 02, Bairro Oficinas Velhas.
As entidades candidatas terão até o dia 14/10/2011 
para enviar à Comissão Eleitoral do CMMA sua 
manifestação para fazer parte do rol de  entidades 
com direito a voto e/ou candidata a ocupar uma das 
08(oito) vagas de representante ou 08 (oito) vagas 
de membros suplentes destinadas à sociedade civil 
do CMMA a saber:

Essa manifestação se dará através de ofício 
encaminhado ao presidente da Comissão Eleitoral.
A comissão apresentará no dia 05/11/2011 a relação 
das entidades inscritas e aptas a participar do 
processo eleitoral. 
No dia 05/11/2011 apenas o Presidente do CMMA e 
os membros da Comissão formarão a mesa diretora 
dos trabalhos. 
Só poderá se credenciar para receber a cédula de 

A M B I E N T E
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votação, o representante da entidade que estiver na 
relação de “aptas a participar do processo eleitoral” 
munido de cópia do documento de Identidade, CPF 
e carta de apresentação da entidade. 
O prazo para o credenciamento ocorrerá das 13:00 
às 17:00 hs do dia 05/11/2011. Após este horário, 
não serão mais aceitas os credenciamentos. 
A mesa diretora será responsável pela 
apresentação dos candidatos e pela distribuição de 
cédulas de votação, que somente serão entregues 
após rubrica do Presidente do CMMA, no momento 
da votação.
O mandato dos Conselheiros eleitos para o CMMA 
será de 2 (dois) anos, conforme determinado no art. 
7º do Regimento Interno do CMMA.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2011.
Comissão Eleitoral do CMMA
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO N°001/2009 PARA FIM 
NÃO RESIDENCIAL ORIGINADO DO PROCESSO 
N°017/2009, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E ROSA NEVES NEUBRA. 
OBJETO – O PRESENTE TEM POR FINALIDADE 
RENOVAR O CONTRATO N° 001/2009 DE 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA DOS 
PRACINHAS, N° 74, CENTRO,  BARRA DO PIRAÍ-
RJ, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) MESES, 
INICIANDO-SE EM  01/10/2011 COM TÉRMINO 
EM 31/12/2010.  
VA L O R  -  R $  1 3 . 9 5 0 , 0 0  ( T R E Z E  M I L ,  
NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS).
R E C U R S O S  - 2 0 . 1 5 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 0 4 3 -
3.3.90.36.00.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 017/2009, 
ENCONTRA-SE PREVISTO NA CLÁUSULA 
TERCEIRA DO CONTRATO, AMPARANDO-SE NO 
ART. 57 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/09/2011. 

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE SETEMBRO DE 2011.

THELMA NORA RISKALLA ANCHITE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL

PETER PAULO DE CASTRO HOLZWARTH
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA

                                                                                              
1º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO

                                                                                                       
Pregão Eletrônico Nº 41/2011

                                                                 Registro 
de Preços para eventual aquisição de Kit de 

Lanche para atender aos diversos 
                                                                                         

Programas da Secretaria de Assistência Social 
                                                                                                  

Processo Administrativo nº 067/2011

                                                        O 
Departamento de Compras e Licitações em 

cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto Federal 
Nº 3.931 

                                                            de 12 de 
setembro de 2001, torna público que após 

realização de pesquisa de mercado, os preços 
                                                                                             

unitários abaixo, mantiveram-se inalterados.

TABELA DE ITENS PESQUISADOS 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 
0048/2011.

Fica fixado em R$545,00 (quinhentos e 
quarenta e cinco reais), o valor mensal do benefício 
de  Pensão por  Mor te  conced ido  para  
CLEONICINEIA MARTINS DAMIÃO, na qualidade 
de cônjuge, do ex-servidor GERALDO DAMIÃO, 
A P O S E N TA D O  p o r  e s t e  F U N D O  D E  
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ,  falecido em 23 de agosto de 2011, no cargo 
de TRABALHADOR, Nível 01, Matrícula n º 2506,   
conforme Art. 47 , e,  alínea “a “,    inciso  I  do Art. 49 
da Lei Municipal n º 323/97, fundamentado no  Artigo 
15 da Lei Federal  n º 10.887/04 c/c a  Lei Federal n º 
12382 de 25/02/2011,  e no Art. 40,  parágrafo  7 º da 
CF/88 , com nova redação dada pelo Art. 1 º da EC n 
º 41 de 19 de dezembro de 2003,  a partir de 23 de 
agosto  de 2011,  conforme processos 
administrativos n º s 0189 de  22  de setembro  de 
2011 e 12905/2011 , com os valores abaixo 
discriminados:

Proventos atribuído ao cargo de  
TRABALHADOR APOSENTADO ,   de   acordo       
com as  Leis  Federais n º s 10887/04 e 
12382/2011....................R$545,00

                        Valor dos proventos ( na razão de  
100%  (cem por cento) de cotas para a cônjuge) 
.................................................................................
.............................R$545,00

                        

Barra do Piraí, 22  de setembro de 2011

             
      Roberto Bichara de Melo.                    

Diretor Executivo                   

   Sueli da Silva Montezano.
Coordenadora de Concessão de Benefícios

 

ATO N.º 0048/2011

O Diretor Executivo do Fundo de 
Previdência do Município de Barra do Piraí, no uso 
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e  
letra “a”, inciso I  do   artigo 49 da Lei Municipal n.º 
323 de 28 de Abril de 1997 e art. 20,  inciso II, letra  
“a”, da Lei Municipal n.º 501 de 19 de dezembro de 
2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos processos n ºs  0189 de 22 de setembro de 2011 
e 12905/2011; 

RESOLVE conceder o benefício PENSÃO 
POR MORTE, para  CLEONICINEIA MARTINS 
DAMIÃO na qualidade de cônjuge,     a partir de 23 
de agosto de 2011, por motivo de falecimento do ex-
servidor  APOSENTADO por este Fundo de 
Previdência do Município de  Barra do  Piraí,   
GERALDO DAMIÃO, cargo de TRABALHADOR, 
Nível 01, Matrícula n.º 2506 , sendo   o   atual   valor  
d o s   p r o v e n t o s   c o r r e s p o n d e n t e   a  
R$545,00(quinhentos e quarenta e cinco reais) , na 
proporção de 100%  (cem por cento) de cotas. 
Fundamentado nas Leis Federais n º s 10887/04 e 
12382 de 25 de fevereiro de 2011 e, no artigo 40, 
parágrafo 7.º da Constituição Federal de 1988 com 
nova redação dada pelo artigo 1 º da EC nº 41 de 19 
de dezembro de 2003.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

A S S . S O C I A L

F U N D O D E P R E V I D Ê N C I A
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Barra do Piraí, 22 de setembro de 2011.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N° 86/2011

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
C O M  O  R E S U LTA D O  D O  P R O C E S S O  
LICITATORIO N°385/2011, DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N° 961 DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL 106 DE 23/12/2005, PELA 
LEI NACIONAL N° 10520 DE 17/07/2002 E SEU 

REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 
FEDERAL N° 5.450 DE 31/05/2005 E PELA LEI 
FEDERAL  N° 8.666/93 E DAS DEMAIS NORMAS 
LEGAIS APLICÁVEIS, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0134/2011

EMPRESA – RADIOVIDA DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA.
OBJETO – EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE MEDICINAL NUCLEAR, CARDIOLOGIA, 
UROLOGIA, ULTRASSONOGRAFIA PARA 
ATENDER OS PACIENTES DO MUNICÍPIO.
PRAZO – 12 MESES
R E C U R S O S  –  
30.04.2.020.10.302.0001.3.3.90.39.50.20.

VALOR E ITENS ADJUDICADOS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N° 86/2011

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
C O M  O  R E S U LTA D O  D O  P R O C E S S O  
LICITATORIO N°385/2011, DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N° 961 DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL 106 DE 23/12/2005, PELA 
LEI NACIONAL N° 10520 DE 17/07/2002 E SEU 
REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 
FEDERAL N° 5.450 DE 31/05/2005 E PELA LEI 
FEDERAL  N° 8.666/93 E DAS DEMAIS NORMAS 
LEGAIS APLICÁVEIS, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0136/2011

E M P R E S A  –  L A B O R A T Ó R I O  D E  
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA LTDA.
OBJETO – EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE MEDICINAL NUCLEAR, CARDIOLOGIA, 
UROLOGIA, ULTRASSONOGRAFIA PARA 
ATENDER OSA PACIENTES DO MUNICÍPIO.
PRAZO – 12 MESES
R E C U R S O S  –  
30.04.2.020.10.302.0001.3.3.90.39.50.20.

VALOR E ITENS ADJUDICADOS:

ASSINADO –    12 /09/2011.

BARRA DO PIRAÍ, 12 DE SETEMBRO  DE 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

S A Ú D E
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ASSINADO –     12 /09/2011.

BARRA DO PIRAÍ, 12  DE SETEMBRO  DE 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N° 86/2011

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
C O M  O  R E S U LTA D O  D O  P R O C E S S O  
LICITATORIO N°385/2011, DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N° 961 DE 30/08/2005, PELO 
DECRETO MUNICIPAL 106 DE 23/12/2005, PELA 

LEI NACIONAL N° 10520 DE 17/07/2002 E SEU 
REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 
FEDERAL N° 5.450 DE 31/05/2005 E PELA LEI 
FEDERAL  N° 8.666/93 E DAS DEMAIS NORMAS 
LEGAIS APLICÁVEIS, PUBLICA O EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0131/2011

EMPRESA – S R BIANCO ULTROSSONOGRAFIA 
E DIAGNOSTICO LTDA.
OBJETO – EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE MEDICINAL NUCLEAR, CARDIOLOGIA, 
UROLOGIA, ULTRASSONOGRAFIA PARA 
ATENDER OS PACIENTES DO MUNICÍPIO.
PRAZO – 12 MESES
R E C U R S O S  –  
30.04.2.020.10.302.0001.3.3.90.39.50.20.

VALOR E ITENS ADJUDICADOS:

RESOLUÇÃO Nº 006/2011

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A GALERIA DOS EX-
PRESIDENTES, EXISTENTE NA SALA BARÃO DO 
RIO BONITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ aprova e seu Presidente promulga a seguinte 
Resolução:

Ar t .  1 º  -  A GALERIA DOS EX-
PRESIDENTES, existente na Sala Barão do Rio 
Bonito, não se limitará às homenagens póstumas, 
abrangendo, todos os ex-presidentes desta Câmara 
Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PRESIDENTE, 16 DE 
SETEMBRO DE 2011.

(Aprovado  em reunião Plenária de  01/9/2011)

LUIZ ROBERTO COUTINHO-PRESIDENTE

MARIO REIS ESTEVES-1ºSECRETÁRIO

JOEL DE FREITAS TINOCO-2º SECRETÁRIO

Projeto de Resolução nº 006/2011
Autor: Espedito Monteiro de Almeida 

ASSINADO –    12 /09/2011.
BARRA DO PIRAÍ, 12  DE SETEMBRO  DE 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

P O D E R L E G I S L A T I V O
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